
Vitória (ES), sexta-feira, 18 de Fevereiro de 2022. 1Vitória (ES), sexta-feira, 18 de Fevereiro de 2022.

DIÁRIO OFICIAL DIÁRIO OFICIAL
DOS PODERES

DO ESTADO

PODER EXECUTIVO - EXTRA

www.dio.es.gov.br Vitória (ES), sexta-feira, 18 de Fevereiro de 2022 Edição Extra

Governadoria do Estado

Decretos

DECRETO Nº 259-S, DE 18 DE FEVEREIRO DE 
2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
91, Inciso VII, da Constituição Estadual, resolve:

NOMEAR,

LUCIANA GOMES FERREIRA DE ANDRADE para 
exercer o cargo de Procurador-Geral de Justiça, para 
o exercício do mandato no biênio 2022/2024.

Palácio Anchieta, em Vitória, aos 18 dias do mês de 
fevereiro de 2022, 201º da Independência, 134º da 
República e 488º do Início da Colonização do Solo 
Espírito-santense.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 804072

DECRETO Nº 260-S, DE 18 DE FEVEREIRO DE 
2022.

Abre à Assembleia Legislativa do Estado do Espírito 
Santo o Crédito Suplementar no valor de R$ 
6.200.000,00 para o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
91, inciso III da Constituição Estadual, e tendo em 
vista a autorização contida no art. 6º, inciso III da 
Lei nº 11.509, de 22 de dezembro de 2021, e o que 
consta do Processo Nº 2022-95R24;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto à Assembleia Legislativa do 
Estado do Espírito Santo o Crédito Suplementar no 
valor de R$ 6.200.000,00 (Seis milhões, duzentos 
mil reais), para atender a programação constante do 
Anexo I.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no Artigo 1º serão provenientes do 
superávit financeiro apurado no balanço patrimonial 
do exercício de 2021 na fonte 0101 - Recursos 
Ordinários.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, aos 18 dias do mês de 
fevereiro de 2022, 201º da Independência, 134º da 
República e 488º do início da Colonização do Solo 
Espiritossantense.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

GILSON DANIEL BATISTA
Secretário de Estado de Economia e Planejamento

MARCELO MARTINS ALTOÉ
Secretário de Estado da Fazenda

R$1,00
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VALOR

01 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO

01101 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO

01.122. 0041. 2002 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E ENCARGOS 
SOCIAIS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 3.1.90 0301 6.200.000

TOTAL 6.200.000

CRÉDITO SUPLEMENTAR          -          ANEXO I          -          SUPLEMENTAÇÃO

Protocolo 804073
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